
PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GABINETE DO PREFEITO

R N. 001 DE 23 DE JANEIRO DE 2023PROJET.? mara u

APROVADO

Em Sessio traordin"ia
DISPÕE SOBRE A REVISÃO
GERAL ANUAL DE SALÁRIOS
DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS
ANGÉLICA/MS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

FERREIRA, Prefeito de Angélica —MS, no uso dasEDISON CAS
atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 52, da Lei Orgânica Municipal. Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei:

Artigo 10. Fica concedida a RevisãoGeral Anual, de acordo com o índice IPCA-E,
acumulado de 31 de dezembro, do ano anterior; aos salários dos Servidores
Municipais, do Ptxier Executivo de Angélica/MS, detentores de cargos de provimento
efetivo, exceto aos cargos de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de
Endemias, que são regidos Lei Esrk•cífica.A presente Lei, tamtÉn, aplica-se, aos
cargos comissionados, de livre nomação e exoneração, e Conselheiros
Tutelares, nos termos do Art. 37, X, da CRFB/88 e Art. 62, X, da Lei Orgânica do
Município de Angélica/MS.

Parágrafo único: A pre*nte Lei, não é aplicávelaos cargos de *cretários
Municipais, que é regida Lei

Artigo 20: Os salários, passarão a ser conforme os anexos I e II, que
serão parte integrante a esta Lei.

Artigo 30. O responsável pelo Pessoal, às anotações
necesárias, obedecendo às normas legais.

Artigo 40. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão
conta de dotações orçamentárias constantes do Orçamento Municipal.

Artigo 50. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário; retroagindo seus efeitos, a 10 (primeiro) de janeiro de
2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de An de janeiro de 2023.

ra

Prefeito Municipal

Rua 13 de Maio. 676 - Bairro Centro Cívico CEP 79785003 - Fone/Fax: 344 ou 1608
e-mail: gabinete» angelica_gov. br
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a LeiFederal n. 13019/14coma entidadebeneficiária,especificandoprazos,obrigaçõese responsabilidadesaelas
atribuídas, comrigorosaobservánciadoplanodetrabalhoapresentado;nostermosdispostosnestalei.
Art. 40.NéocumpridasàsregrasestabelecidasnotermodeparceriafixadopeloMunicipio,deveráaentidadebeneficiada
devolver tcdos osvalores recebidos atítulodcrepassefinanceirodequetrataestalei,atualizadosmonetariamentepelo
IGPM/FGV eacrescidos dejurosde1%(umporcento)aomês,calculadosdadataemqueforemrealizadosorepasseaté d riata da efetiva restituição.
Art.50. Fica sobaresponsabilidade daentidaderecolhertodososencargos(trabalhistas,previdenciários,sociais,
fiscais ecomerciais) queporventuravieremaseremn2sultantedautilizaçêodosrecursosdefinidosnestaLeiMunicipal,náogerando paraoMunicípioqualquerespéciedeobrigaçãoouencargodequalquernatureza.
Art.60.Asdespesas decorrentesdestaLeicorreràoàcontadedataçõesorçamentáriasprópriasdomunicípio:
Orgâo: 02•Prefejtura Municipal
Unidade: 012-Secretaria Municipal de Assistência Social
Proj./Ativ.:2038Manutençãode entidadessubvencionadasouconveniadas
228 08.244.ooog3.3.50.43.OO.OO1500.0000000SubvençõesSociais
Art. 70.EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,ficandorevogadasasdisposiçõesemcontrário.

Angélica - MS, 30 de janeiro de 2023.
Edison Cassuci Ferreira

Prefeito Municipal

Matéria enviada por Mirtes Telma

Procuradoria Juridica
LEIORDINÁRIA DEINICIATIVADOPODEREXECUTIVOMUNICIPALN.1233DE30DEJANEIRODE2023.

OPODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ADQUIRIR,ATRAVÉSDECOMPRA,UMIMÓVEL,DESTINADOÀAMPLIAÇÃOtonsID.'STAUÇÓES OACRECHENOVOTEMPO,NODISTRITODEIPEZAL,EDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS"
EDISON CASSUCI FERREIRA, prefeitoMunicipaldeAngélica—MS,no dasatribuiçõesquelheconfere0 inciso
{li, dc: art,go 52,daLeiOrgânica Municipal.FaçosaberqueaCamaraMunicipalaprovoueeusancionoepromulgoa
seguinte Lei Ordinária Municipal:
Art.10. Fica oPoderExecutivo Municipalautorizadoaadquirir,mediantearealizaçãodeprocessodecompra,obem
imóvel assim descrito:

Lote 13,Quadra 12,Setor16,Unidade01-Rua:BeneditoFranciscoAzevedo,no:306.Áreaconstruída:48,00m2.Valor
avaliado: RS esetemilsetecentossetentaecincoreaisecinquentaecincocentavos).
Parágrafo Único: Ovalorqueserápagopeloimóvel,éovalorquefoiconstatado,apósanálise,dacomissãode

de 'móveis, do município.
Art.20.Oimóvelacmadescrito,seráadquiridoparaampliaçãodaCrecheMunicipalNovoTempo,quefica,noDistrito
dc IvezaI-AnçéIica/MS.

Art.30. expressamente dispensada arealizaçãodopriyessolicitatórioparaacompradoimóvelacimadescrita,
nos termos doartigo24,incisoX,daLeiFederalN.0:8.666,de21dejunhode1993c posterioresalterações.
Art.40.Osrecursos necessários paraessaaqusição,decorrentesdestaLei,correrãoàcontadedotaçõesorçamentárias

dc município:
óveo: 02-PrefeituraMunicipal

OI1-SecretariaMunicipalde Educação,Culturae Esporte
Proj./: 1022-ConstruçàO,Reformas e Ampliações de Creches

12.365.0004 4.4.90.61.oo.no 1500.1001000Aquisiçãode Imóveis
Art. 50EstaLeientraráemvigornadatadasuapublicação,revogam-seasdisposiçõesemcontrário.

Angélica/MS, 30 de janeiro de 2023.
Edison Cassuci Ferreira

Prefeito Municipal
Matéria enviada por Mirtes Telma

Procurador'a Juridiga
DE 30

DISPÕE SOBRE AREVISÃO GERAL ANUAL DE PÚBLICOSMUNICIPAISDEANGÉLICA/MS,
e OUrRAS PROVIDÊNCIAS.

EDISON CASSUCI FERREIRA, PrefeitoMunicipaldeAngélica—MS,nousodas quelheconfereo inciso
Ul, do artigo 52,dacciOrgénicaMunicipal.FaçosaberqueaCâmaraMunicipalaprovoueeusancionoepromulgoa
scguinte Lei:

Artigo10.Ficaconcedida aRevisãoGeralAnual,deacordocomo índiceIPCA-E,acumuladode31dedezembro,do
ano anterior;aossaláriosdosServidoresMunicipais,doPoderExecutivodeAngélica/MS,detentoresdecargosde
provimento efetivo,excetoaoscargosdeAgentesComunitáriosdeSaúdeeAgentesdeEndemias,quesãoregidospor
Lei Específica. ApresenteLei,também,aplica-se,aoscargoscomissionados,delivrenomeaçãoeexoneração,eaos
Conselheiros Tutelares, nastermosdoArt.37,X,daCRF8/88eAlt.62,X,daLeiOrgânicadoMunicípioCeAngélica/MS.
Parágrafo Único:Apresente Lei,nãoéaplicávelaoscargosdeSecretáriosMunicipais,que regidaporLeiEspecífica.
Artigo20:Ossalários,passaráoaserrecebidosconformeosanexosI e11,queserãoparteintegranteaestaLei.
Artigo 30.Oresponsável peloDepartamentopessoal,procederáàsanotaçõesnecessárias,obedecendoàsnormas
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Artigo 40. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta de dotações
constantes do Orçamento Municipal.
Artigo 50. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário; retroagindo
seus efeitos, a I c (primeiro) de janeiro de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Angélica, em 30 de janeiro de 2023.

Edison Cassuci Ferreira

Prefeito Municipal
Matéria enviada por Mirtes Telma

Procuradoria Juridica

LEI COMPLEMENTAR N. 043 DE 30 DE JANEIRO DE 2023

DISPOE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DE SALARIOS DOS SECRETARIOS MUNICIPAIS, PREFEITO E VICE-PREFEITO,
DO MUNICÍPIO DF ANGÉLICA,'MS, F DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS,
EDISON CASSUCI FERREIRA , Prefeito Municipal de Angélica - MS, no uso das atribuições que lhe contere c inciso

do artigo 52, da Lei Orgânica Municipal. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulga a
seguinte Lei:
Artigo IO. fica concedida a Revisão Gerai Anual dos subsidios, dos Secretários Municipais, do Prefeito do Vice-
Prefeito, de acordo com o índice IPCA-E, acumulado de 31 de dezembro, do ano anterior; nos termos do Art. 37, X, da
CRFB,'88 c Art. 52, X, da Lei Orgânica do Município de Angélica/MS.
Artigo 20: Os salários dos Secretários, passarão a ser recebidos, conforme os anexos r, que será parte integrante e
esta Lei.

Artigo 30. O responsável pelo Departamento Pessoal, procederá às anotações necessárias, obedecendo às normas
legais.
Artigo 40. As despesas decorrentes com e execução da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias
constantes do Orçamentc Municipal.
Artigo 50. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário; retroagindo
seus efeitos, a IO (primeiro) de janeiro de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Angélica, em 30 de janeiro de 2023.

Edison Cassuci Ferreira

Prefeito Municipal
Matéria enviada por Martes Teima

Câmara Municipal
RESOLUÇÃONO001/2023 DE 30 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre reajuste dos vencimentos dos Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Angélica - MS e dci outras
providências correlatas.
A Mesa da Câmara Municipal do Município de Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe
Sáoconferidas por Lei, em especial o inciso X, XI do art. 37 e art. 39 da Constituição Federai e os Artigos 17, li e X; 22,
40, II; 26 S 20; e 52, X e 30 todos da Lei Orgânica do Município;

Faz saber que o Egrégio Plenário da Câmara Municipal de Angélica aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte
Resolução:
Art. 10. Conforme estabelecido em lei ficam os vencimentos dos Membros do Poder Legislativo Municipal (Vereadores)
de Angélica/MS e seus servidores, reajustados em 5,79% (cinco virgula setenta e nove por cento).
Parágrafo único. O percentual acima é composto com 5,79% (cinco virgula setenta e nove por cento) referentes
recomposição por perda do poder aquisitivo dos servidores, correspondente a reposiçác inflacionária, no periodo de
de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, apurada pelo Indice Nacional de Preços ao Consumidor —Arnplo —IPCA/
IBGE.
Art. 20. As despesas decorrentes da aplicação da presente Resolução onerarão o orçamento vigente, com empenho
nas seguintes dotações orçamentárias: 01.001-01.031.0001.2001-3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas
pessoalCivil e 01.001-01.p31.0001.2001-3.1.90.13.00.00 - obrigações patronais.
Art. 30.EstaResoluçãoentraemvigornádatadesuapublicação,produzindoseusrególaresefeitosapartirde10de
janeiro de 2023.
Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Angélica - MS, 30 de janeiro de 2023.
Vereador - Ivo Ferreira dos Santos

Presidente
Vereador - Adão Correia Gonçalves

Vice - Presidente
Vereador - Alexssandro Ferreira Nogueira

primeiro Secretário
Vereador - Aparecido Geraldo Rodrigues

Segundo Secretário
Estaresoluçãofoi registradae publicadanaSecretariada CâmaraMunicipalde Angélica,em 30 de janeiro de 2023.

Matéria enviada por Gabriela Stefany Batista
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PREFEITURA MUNICIPALDEANGÉLICA
ESTADODEMATOGROSSODOSUL
GABINETE DO PREFEITO

Angélica/MS,23dejaneirode 2023.
Ofício n. 011/2023

MENSAGEM

ExcelentíssimoSenhorpresidentedaCâmaraMunicipaldeAngélica—MS,
VereadorIvo FerreiradosSantosedemaisNobresVereadores;

Cumprimento cordialmente VossasExcelências,e venhopormeiodeste
encaminhar o inclu3)Projetode LeiComplementarque"DISPÕESOBREA
REVISÃO GERAL ANUALDESALÁRIOSDOSSERVIDORESPÚBLICOS
MUNICIPAIS DEANGÉLICA/MS,EDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS".

OprojetodeLei,trata-sedeautorizaçãodo LegislativoMunicipal,
para quesejaconcedido, aosservidoresefetivosecomissionados, doMunicípiode
Angélica/MS, RevisãoGeralAnual,dossalários,nostermosdoArt. 10,
ParágrafoUnicoe Art.20,desteProjetoLei,deacordocomo no
Art.37,X, daCRFB/88e Art. 62,X,da LeiOrgânicadoMunicípiode
Angélica/ MS;utilizando-se, paratanto,0índiceIPCA-E,acumuladode31
dedezembro,doanoanterior;comefeitoretroativo,a 10dejaneirode
2023.

ConvémdescreveraosnobresmembrosdoPoderLegislativoMunicipal,
queaRevisão GeralAnual,é umdireitoconstitucional,assistidoaosservidores
públicos; visando corrigirosalário,deacordocomainflaçãodoanoanterior.

Vejamos odispostonosArtigos37,XdaCRFB/88eArt.62,X,daLei
Orgânica doMunicípiodeAngélica,osquais,transcrevemosinalbis:

AR.37.AadministraçãopúblicadiretaeindiretadequalquerdosPoderes
daUnião,dosEstados,doDistritoFedera/edosMunicípiosobedeceráaos
princípios de legalidade,impessoalidade, moralidade,publicidadee
eficiência e, também, ao seguinte:

—a remuneraçãodosservidorespúblicose o subsidiodeque
trata05 40doart.39somentepoderãoserfixadosoualterados
somentepoderãoser fixadosou alteradospor lei especifica,
observadaa iniciativaprivativaemcadacaso,asseguradarevisão
geralanual,semprenamesmadataesemdistinçãodeíndices;
(RedaçãodadapelaEmendaconstitucionalno19,de1998).

Ruo13deMaio,676-BairrocentroCivico•cep79785-OW-Fone/Fax:(671 1641ou1608
e-mail: gabinete'@angelica.gov ,br
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PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO SUL
GABINETE DO PREFEITO

ART. 62 -Lei Orgânica do Município de Angélica/MS: A
AdministraçãoPúblicadireta, indiretae das fundaçõesde qualquer
dos Poderes do Município obedecerá aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da
moralidade,da publicidade,e da eficiênciae paraa suaorganizaçãoé
obrigatório o
cumprimento do seguinte:
X - a remuneraçãodosservidorespúblicose o subsídiode que trata o
540doArtigo39 daConstituiçãoFederal,somentepoderãoser fixadasou
alteradas por lei
específica,observadaa iniciativaprivativa em cada caso, assegurada
revisãogera/anual,semprenamesmadatae semdistinçãodeíndices;

Assim sendo, peço a compreensãodos ilustres Edis, para a imediata
aprovaçãodo presenteprojetode lei "EmRegimede Urgência",emtodoo seuteor
e forma, uma vez que estão preenchidastodas as exigênciasformais para a sua
tramitação;bemcomo,estãosendorespeitados,todosos princípiose dispositivos
concernentesà probidadeda aplicaçãodos recursospúblicos.

Sendo para o momento, renovo protestos de estima e
consideração.

Cl erreira

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente
Ivo Ferreira dos Santos
Presidente da Câmara
Angélica —MS

Rua 13de Maio, 676 - Bairro Centro Civico - CEP79785-000- Fone/Fax: 167)3446 1641ou 1608
e-rnail: gabinete@angelica.govbr
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ANEXO II

REMUNERAÇÃO SERVIDORESEFETIVOSDOANEXOIIDALEICOMPLEMENTAR013/2015
PLANO DE CARGOS

CARGOS DE PROVIMENTOS EFETIVOS
TABELA 2

REF

2
3

4

5

6
7

8
9

10

11

12
13
14

15

16

17

18

19
20

21

22
23

24
25
26

27
28

29
30

31
32

33

34
35

36

37
38

39

40

ANTERIOR

R$

RS

R$

RS

R$

RS

R$

R$

RS

RS

R$

RS
RS
R$
R$

1.209 38

1224,72
1 24919
1.274 20
1 _299 63

1.325 64
1 ,352, 18
1 37921

1.406 80

1.434,96
1.463,65
1.492 94

1622,78
1.553 24

1.584,29

1.648 29
1,679 77
1.714 87

1_749 11
1 784 17

1.819 73
1 856.13

1.893,29
1_934 29
1 41

2012,43
2.052 67

2.093,74
2.135 61

2.178,29
2221 88
2258 43

2303,61
2.348 35
2.396,67
2.444,60
2493,50
2.543 32
3_204 02

R$
RS
RS

RS
R$
R$

RS

R$

RS
RS
RS

RS
RS

RS
RS
R$

RS
RS

RS

ATUAL
I _280,74
1296,98
1 89
1.349 38
1 376 31

1.431
1_460 59

1.489 80

1.519 63

1650,00
1.581 02

1_612,63
1 644,88
1.677 76
1711 33

1745 54
1_77888

1.816,05
1852 30

1.889 43
1_927.09
1 965,64
2.005 oo
2.048 42
2_094 08
2.131 16
2173 78
221728
2261 61
2.306 81
2352 97
2_391 67
2.439,53
2486 90
2.538,07
2.588,83
2640,62
2 693 38
3393 05
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41

42
43

44

45
46
47

49

50

52
53

54
55

56

57

58

59
60

61
62

65

68
69

70
71

72

74
75

76
77

78
79

80

RS
RS

RS

R$

R$
RS

R$
RS

RS

RS
RS
RS

R$

3268,10
3_33341
3_400, 12
3.468 11
3.537 34

3 608,21
3.680,38
3754 00

3.829 07

3905,63
3.983 75

4.063 42
4.144 69

4.312 14

4,398 39

4.486 42

4598 28

4.831 09

4 927 71

5.026,26
5.126,76
5.229,32
5.333 90

5.440,57
5 549 40

5660 37
5.773 59

16.845 38

17,18229

17.525,91
17.876,42
18.233.96
18 598 63
18970 59

19350 01
19737 02

20.131 76

RS

R$

R$

R$
RS

R$
R$

RS

RS
R$

R$
RS

3.460 92

3.530 08
3.600 73
3 672 73

3.746 04
3.821 10

3.897,52
3975,48
4,054 99
4136 07

4.218 79

4.303,16
4.389 22
4.477 02
4666,56
4.657 90

4.751 12

4.869 58

4 991 32
5116 13

521844

5.322,81
5.429 24

5.537,85
5648 60
5761 57
5_876.81
5994,34
6.114 23

17,48946
1783926

18.559 93

18931 13

19.309 77

20.089 86

20 491 67
20,901 50

21.319 53
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